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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

CONTRATO

DE PIRANH
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEI TURA MUNICI PAt DE 5ÃO JOsÉ
ASEOO TOM At A PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES

CIDAS ABAIXO.LABORATORIAIS NAS CONDIÇÕES ESTABELE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JosÉ DE PIRANHA5, Estâdo da paraíba, pero presente instrumentoparticular de contrato, de um lado Prefeiturâ Municipal de são José de piranhas - Rua lnácio Ljra, 363 - centro _são José de Piranhas - PB' cNPi ne 08 924.052/oooi 66, ne;; ato representada pelo prefeito sandovar vieiraLins' Brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliJo na Trav. João vicente de Freitas - centro,79,cajazeiras - PB' cPF ne 046 '4L4.1'34-60, carteira de tdentidale ne 2.490.458 ssp/pB, doravante stmplesmenteCONTRATANTE, C dO OUtrO IAdO ODONTOMED T/A LTDÀ - AV NAIE GABAGLIA,4859 _ SANTA LUCIA _ BELOHORTZONTE - pB, cNpJ ne 27.205.945 /OOO7-O4,n"r* 
",o 

."oràr"ntado por Tayná Rodrigues Montêiro de Barros,residente e domiciriado nâ Rua Mestre João sirvério, ais - ra.aim Arizona - Sete Lagoas _ MG, cpF ne080 491 055-10, carteira de rdentidade ns vrc-rz.+zs.eós ssp/MG, doravante simpresmente coNTRATADO, têmentre si justo e contratado, com fulcro na Lei ne 8.666/93, atualizada e no pREcÀo eLeinàr,tÉo Ne o1s/2023,
§.'ji:::,'j:ffie 

condições constantes das cráusuras seguintes e nas condições que reciprocamente outorgam

cúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo
1' O presente contrato tem como objeto a Aquisição de materiais, insumos e equipamentos odontológicos, paraatender as demandas da secretariâ de saúde d; prefeitu;; ú;nicipal de 5ão José de piranhas - pB, conformeespecificações do Edital do pregão Eletrônico n.ç ots/ioiz.

CúUsUtA sEGUNDA - Do vALoR
1' O valortotaldeste contratoéde Rs 7.782,00 (sete Mil esetecentos e oitenta e Dois Reais),conforme propostavencedora do pREGÃo ELETRôNtCo Ne 015/2023,

cúusurA TERcEtRA - DA DEspEsA E Dos cRÉDtros oRçAMENTÁRtos
06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE;
70.3OL.2O72.2045 - MANUTENCÂO DAS ATIVIOADES DA SECRETARIA DE SAUDE;500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
13.00 - FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE;
10.3O2.2072.2097 . MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLINICA ROMEU MENANDRO CRUZ,s00 - Recursos não vincurâdos de rmpostos; rvrErtAr\ruKu Lttuz,
3.3.90.30.01 . MATERIAT DE CONSUMO;
1.0.3O2.2O1.4.2700 - MANUTENCÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL OSSEAS ALVEs MANGUEIRA;5OO - Recursos não Vinculados áe tmpostos;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;
10.301.2012.2083 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILÍA. P5F500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
600 - Transferências Fundo a Fundo 

!e Recursos do sus provenientes do Governo Federar - Broco deManutenção das Ações e Serviços públicos de Saúde;
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3,3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
10.301.2012.2085 MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01" - MATERIAL DE CONSUMO;
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sâúde;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
10.30r..2014.2090 MANUTENçÃO DO CENTRO DE ESpECtALtDADES ODONTOLóGtCAS _ CEO
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30,01 . MATERIAL DE CONSUMO;
4.4.9O.52,O7 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
600 - Transferências Fundo a Fundo de Rêcursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços públicos de Saúde;
3.3.90-30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
4,4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.302.2014.1054 AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR E ODONTOLOGICO
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
4.4.9O.52.OI EQU IPAM ENTOS E MATERIAL PE RMAN ENTE
63l Transferências do Governo Federal referentes a convênios e lnstrumentos congêneres vinculados à saúde4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
632 Transferênciâs do Estado referentes a convênios e lnstrumentos congêneres vinculados à saúde4.4.90.52,O1. EQUI PAM ENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

cúUsULA QUARTA - Do INícIo DA ExEcUçÃo coNTRATUAt
1. A execução contratual terá início a partiida publicação do extrato do contrato.

CúUSULA qUINTA - DA VIGÊNcIA

2.8 O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias, diante da necessidade do CONTRATANTEcontados do primeiro dia útil seguinte ao rece bimento da ordem de fornecimento, no endereço dasolicitante mediante pedido e esp ecificação do I ocal da entrega
2.9 Os prod utos serão solicitados a cargo da Secretariâ Municipal de Saúde, parceladamente , de forma aaten de r as demandas da mesma, em local deter minado pela secretaria;2.10Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados,

L o período de vigência do contrato decorrente dessa licitação será até 31 de dezembro de 2oz3,contados apartir da data de assinatura do presente instrumento, e adstrito a vigência do respectivo crédito orçamentário,na forma do art. 57, da Lei ns 8.666, de 1993, podendá r",. pàr.og.do nos termos do referido artago.

CúUSULA sExTA - Dos ENcARGos DAs PARTES
1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequênciasde sua inexecução total ou parcial,

'0"â:o*'*otoDA' 
além das obrigações estabelêcidas nosAnexos do Edital do pregão Eletrônico n.e 01,5/2023,

2'1 Efetuar a entreBa do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e rocarconstantes no Edital e seus anexos;
2'2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obJeto, de acordo com osartigos rz,1,3e!7a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.07g, de 1990);2'3 substituir' reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objetocom avarias ou defeitos, que é de 15 (quinze) dias corridos, contado da data de recebimento dasolicitação da CONTRATANTE;
2'4 Manter' durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
_ as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;2'5 o objeto poderá ser rejeitado no todo ou eir parte, quando em desacordo com as especificações;2'6 Assegurar que os produtos tenham um prazo de varidaie mínimo de 12 (doze) meses;2'7 Executar diretamente o objeto, sem a transferêncàd" ,"spon* birià"aes o, .uicontratações nãoa utorizadas pelo CONTRATANTE;

complêta preservação do mesmo e sua seguran ça durante o transporte;
de forma a permitir a
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2.11 E nca rre8a-se da entrega dos produtos adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte,
carga, descarga bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrêga;

2'12 os medicamentos deverão ser entregues acompanhados de documentação fiscal, Deverão apresentar a
especificação de cada item com seu respectivo lote e validade, com os preços, unitário e total, de acordo
com o empenho;

2'13 comunicar à coNTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar condições que
possam prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução do
contrato, bem como atraso ou paralisação da entrega, apresentando razões justificadoras, as quais serão
objetos de análise que poderão ser ou não aceitas pela CONTRATANTE;

2'14caso a necessidade de consumo do CoNTRATANTE não atingir a quantidãde prevista até o término davigência do contrato, não gerará a obrigação do coNTRATANTE em adquirir a quantidade total pactuada;2'15os produtos a serem fornecidos, pelas empresas vencedoras da licitação, devem apresentar em suasembalagens secundárias e/ou primárias a expressão "pRolBlDo A vENDA NO COMÉRCIO-, e deverãoconter extêrnamente em suas embalagens originais, sem sinais de violação, a identificação do ne do lote,data de fabricãção e data de validade;

5ão expressamente vedadas à CONTRATADA:

cúusutA olrAVA - DA FlscAttzAçÃo 
.DA 

DocuMENTAçÃo FrscAr, TRABAIHTsTA E pREVTDENcTÁRrA.1 Para fins de acompanhamento do adimplem"nto a" ,J"r-ourigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, aCoNTRATADA deverá entregar à FlscALlzAÇÃo da cor'rrÀÀianrir a documentação a seguir reracionada:z Periodicamente' acompanhando a nota fiscalfatur, ."i"."ni" 
"r"cução 

dos serviços, cópias autenticadas emcartório ou cópias simptes acompanhadas de.rigir";,;o;;";ulntes documentos:2.1. Certidão de Regutaridade do FGTS_CRF]
2'2' certidão conjunta Negativa de Débítos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;23' certidão Negativa de Débitos das Fazendas Ert.ar.i 

""ürni.ipar 
do domicírio ou,"a"i" ao*r*ororo,24. Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhtstas; e

2

2'1 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da coNTRATANTE;2'2 A subcontratação para a execução do objeto desta aquisição, uma vez que 
" 

g.rrnti" será prestada pelaCONTRATANTE;
2'3 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoa! da CoNTRATANTE, ativo ou aposentado hámenos de 5 (cinco) 

"nor:. ?' de ocupânte de cargo em comissão, âssim como de seu cônjuge,

::ff:il"'t, 
parente em linha reta, colateral o, po.-"finid.d", até o 3e grau, d;;;"t", vigência deste

l"rj 
to"t^o'oNTE' além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do pregão Eletrônico n.s o7s/2o23,

3.1 Expedir pedido de comr
3.2 prestar inro,,n"çõ", 

";Lli:i.ij"T:f:: inll",orTlj;"^,r*rADA para a rierexecução contratuar;3'3 Efetuar o pagamento na.for,n" .onu"n.ion"d";;;;r";," instrumento, dentro do prazo previsto, desdeque atendidas às formalidades pactuadas;
3'4 comunicar oficialmentê à CoNTRATADA quais quer falhas verificadas no cumprimento do contrato;3'5 ExiSir o cumprimento de todas as obrigações .;r;.1;;; pera CoNTRATADA, de acordo com as cráusurascontratuais e os termos de sua proposta;
3'6 comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela coNTRATADA;t':ilH::"::§::il.f,*i"'.::fj,"J:'''"' : "*.,ii" a. contrato, ". ",p".,lr ír,.ação de sanções,

" ::f:""J;"j§[.no 
dia previamente asendado, no horárío de funcionamento da unidade responsáver

3'9 solicitar o reparo' a corregio, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto contratuar em quese verificarem vícios, dêfeitos ou incorreções;

cúusuLA sÉTtMA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAltzAçÃo1' Durante a vigência deste contrato, a execução oo oujeto lera acompanhada e fiscalizada pero representanteda CoNTRATANTE' devidamente designado o.;. "*;;;, ;;;i.'itio, u .rrirtên.ia de terceiros.

Í;.li,.i',,1i1i,".'"",,?li','#:T:;"1l:::T";:i::iJi;n;;''are ao titur". ao,etor.usponãerpera riscarização
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25. Cartão de CNPJ.

:I A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 leuinze) dias, caso solicitado pelo fiscal do contrato, outros
documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA.
4 As inconsistências ou dÚvidas verificadas na documentação entregue terão o prazo máximo de 7 (sete) dias
corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela coNTRATADA, para serem Íormal e
documentalmente esclarecidas-
5 Recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega a pREFEITURA e assiná-la.6 o descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da coNTRATADA em situação irregular
perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão contratual, sem prejuízo da
aplicação das penalidadês e demais cominações legais.

cúusurA NoNA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo
l Este contrato pode ser alterado nos casos previstos na Lei n.e g.666/93, desde que haja interesse daCONTRATANTE, com a apresentação das devida s ju stificativas.

CúU5UTA DÉcIMA - Do REAJUSTE
1 Os preços unitários dos bens objeto deste contrato poderão ser reajustados utilizando-se a variação do lpcA,mantido pelo rnstituto Brasireiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumurado em 12 (doze) meses.

cúusutA DÉctMA pRtMEtRA _ DA REsctsÃo
1.A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.s g.665/93.1'1 No caso de rescisão provocada por inadimpleÁento da CoNTRATADA, a CoNTRATANTE poderá reter,

:ilH:.Jff*" 
os créditos decorrentes do contrato até o vator dos prejuízos..r..Oor, 1; calculados ou

2' No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendoque' depois de encerrada a instrução inicial, a cor.rrnÁraoÀ terà'o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar
:.í::,:i:r::r"s' 

sem prejuízo da possibiridade ae a corrrrnareNrE adotãr, motivadamJnte, providências

CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E DA VINCUTAçÃO DO CONTRATO1' O presente contrato fundamentâ-se nas ieis n.e'10.52072àoz 
" 

n., 8.666/7993, no Decreto to.o24/207g evincula-se ao Edital e anexos do pregão Eletrônico n r-itSt--ZZ,bem como à proposta da CONTRATADA.

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - DA LIQUIDAçÃo E Do PAGAMENToI Parafinsde faturamento,a coNrnnrnonieverJ*rá.ã"i.rl",u 
" ouintodia útir de cada mês, documento decobrança e nota fiscal da fatura do serviço, .""tir"Oo no ,e-. 

"ni"r,or.z A .,NTRATANTE rejeitará o faturâmento d" ;i;;r;;;;;os a eventuais divergências entre a fatura e os
[lj::I'" 

CoNTRATADA ou enfie estes e os controres da FrscALrzAçÃo, até a compreta apuração dos fatos, se
3' A coNTRATADA deverá entregar à FlScALlzAÇÃo, até o dia 20-do mês subsequente ao da prestãção do serviço,nota fiscal/fatura dos serviços/ entrega mercadoria, emitida em 1 (uma) via, para fins de riquidação e pagamento.
1,,â1t"T:t'i::,J,'":#:iy:1T"io"".pona"nt" . "-"*;" dos serviços ."b",á 

";il;;r'do contrato ou a

5. O pagamênto será efetuado em até trinta dias da a presentação de Fatura, devidamente atestado por servidorcompetente e efetuado por che que ou transferência O valor correspondente poderá ser depositado em ContaCorrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancá ria ou através de pagamento em cheque na Tesourâria dãPrefeitura de São José de piranh as, aprentando a docu mentação de que trata Cláusula Oitava deste Contrato6. O pagamento será reajizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CO NTRATADA7 Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamênto por meio de CNpJ (matriz ou filial ) distinto do constantedo contrato, deverá comprovar a regu la rida de fiscal tanto do estabeíecimento contratado como doêstabêlecimento que efetivamentê executar o objeto, por ocâsião dos pagamentos.& À CoNTRATANTE reserva-se ainda, o direito dê somente efetuar o pagamento após â atestação de que osêrviço foi executado em conformidade com as especificações docontrato.9. A não apresentação da documentação de que trata Cláusula Oitava des te Contrato, nos prazos especificados,ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contado da data de solicitação pelaFISCALtZAçÃO, poderá ensej ar a rescisão do contrato, e quaisquer valores retidos somente serão p pós a
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comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia.
10. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes â multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos têrmos deste contrato.
lL Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA ao financeiro do município.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs sANçÕEs
L. com fundamento no artigo 7e da Lêi n.a fO.52ol2OO2, ficará impedida de licitar e contratar com a prefêitura,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem pre.juízo da rescisão unilateral do contrato e da
aplicação de multa de aÍé 30% (trinta por cênto) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA q ue:

1.1 Apresêntar documentação falsa;
1.2 Fraudar a execução do contrato;
1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

1.3.1 Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97,
parágrafo único, da Lei n.p 8.666/1993.

1.4 Cometer fraude fiscal; ou
1.5 Fizer declaração falsa.

1 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a lV, da Lei n.q 8.666, de 1993; e no art. 7e da Lêi n.e 10.520, de
L7 /07 /2ooz, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução
total do obieto, garantida a ampla defesa, a coNTRATADA poderá ser sancionada, iioladamente, ou juntamente
com as multas definidas nos itens e nas taberas 1e 2 abaixo, com as seguintes sanções:

2.1. Advertência;
2'2' suspensão temporária de participação êm licitação e impedimento de contratar com a Administração

municipal, que seja Prefeitura, fundos e entidades municipais como autarquias, por prazo não superior a
dois a nos;

2'3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir aAdministração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incisoanterior; ou

2'4' lmpedimento de licitar e contratar com ã prefeitura, fundos e entidades municipais como autarquias, ounos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso xlv do art. 4e da Lei n.e
7O.52O/?OO2, pelo prazo de até cinco anos.

3. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA:
3'1' Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da dataestipulada para início da execução contratualj
3'2' Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos oupor 10 (dez) dias intercalados.

4' No caso de retardamento da execução, a coNTRATADA poderá ser sancionada com multa de 5% (cinco porcento) do valor do contrato.
5' configurar-se-á a falha na execução do contrato quando a coNTRATADA se enquadrar em qualquer dassituações previstas na tabela 2, respeitadâ a graduação de infrações conforme a tabeia 1, ambas desta cláusula.6. Configurar-se-á a inexecução parciâl do contrato quanjo a CONTRATADA:

5'1' Deixar de iniciar, sem causa justificâda, a execução do contrato após 20 (vinte) dias contados da dataestipulada para início da execução contratual;
6'2' Deixar de realizar ou de realizar o serviço, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 5(cinco) dias seguidos ou por 20 (vinte) dias intercalados.

7' No caso de inexecução parcialdo contÍato, garantida a ampla defesa e ô contraditório, a CoNTRATADA estarásu.ieita à apricação de murta de 20% (vinte por cento) do varor do contrato.& Configurar-se-á a inexecução total do contrato quando a CONTRATADA:
8'1' Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da dataestipulada para início da execução contratualj
8'2' Deixar de rêalizar ou de realizar serviço, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 7(sete) dias seguidos ou por 30 (trinta) dias intercâlados.

9' No caso de inexecução total do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CoNTRATADA estarásujeita à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
10' o contrato poderá será rescindido uniraterarmente pera Administração, nos casos de Íarha ção do
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contrato, inexecução parcial ou inexecução total do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções nele
previstas e em legislação específica.
lL o valor de multa aplicada poderá ser dêscontado das faturas devidas à coNTRATADA;
12 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
,j1. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CoNTRATADA à CoNTRATANTE, o
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
14. o contrato, sêm prejuízo das multas e dêmais cominaçôes legais previstas no contrato, poderá ser rescindido
unilaterãlmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art.78, incisos la Xll e XVll, da Lei
n,s 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
1As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas ãdm inistrativãmente,
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de são losé de piranhas, Estado da paraíba.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 1 (uma) via, eletronicamente,
a qual, depois de lida, assinada eletron icamente, por meio de login e senha, pelos representantes das partes,
CoNTRATANTE e CoNTRATADA; podendo ser também assinado em 2 (duas) vias, presencialmente, por meio
físico, na sala da CpL deste município.

São José de piranhas - pB, 13 de março de 2023.
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